
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL

DO PODER EXECUTIVO QQ..A..A

Funpresp
ORDEM DE FORNECIMENTO N' 108/2019

N' de Processo: 000.284/2019
N' de Dispensa de Licitação: 44/2019

1. DASPARTES

CONTRATAN'TE: FUNDACÂO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO
Ftulpresp - Exe

CNPJ: 17.312.597/0001-02
Endereço:Edifício Corpolate Financial Conter SCN Quadra 02
Bloco A 2' andar, salas 202 204 Fome: (061) 2020-9700 CEP:
70.712 900 Btasília - DF

CONTRAI.ADA: PAPELARIABRAGAEIRELI
CNPJ: O1.523.959/0001-74
Endereço: SEPS ]:Q. 705/905 BLOCO C n' 25 S-ALA 109, ASA
SUL BRASILIA-DF. CEP: 70.390 055
Telefone: 61 3244 3344

2. DOOBIETO

2.1. A presente Ordem de Fornechnento tem por objeto a aquisição de materiais para
escritório, compreendendo os itens listados no subitem 4.1 deste instrumento.

3 DA DOTACÃO ORCAMENTÂRIA

3.1 As despesas decorrentes desta conuatação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no Plano de Gestão Administrativa PGA, para o exercício de 2019.

4 DO PRECO E DO PAGAMENTO

4.1. Pelo fornecia-nento dos itens de material de escritório, objeto deste instrumento, a
Funptesp-Exe pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 732,64 (setecentos e trinta e
dois reais e sessenta e quatro centavos), que deverá estar em conformidade com a sua

4.2. Após a eilaissão do tenho de aceite, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/batuta
para que a CONTRATANTE possa realizar o pagamento devido após a entrega definitiva dc;s
itens descritos no subitem 4.1 desta ordem de fornecimento.
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2 Bloco Flip Chart [JND 2

5 Corretivo ãta 10 metros UND 10

7 Grampo trilho plástico p/ 600 folhas (cor branca) pacote com 50 6

8 Grampo trilho plástico p/ 200 folhas (cor branca) pacote com 50 16

15 Porta lápis/ caneta de cor prateada medonho afamado LJND 4

26 Cronometlo Relógio Digital LJND l
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4.3. O pagamento será efetuado em até lO (dez) dias úteis após a aprcscntaçào da nota
fiscal/natura, devidamente atestada pelo setor competente, cona.mando a enuega dos itens
contratados.

4.4. A nota Hlscal/fritura deverá ser entregue no protocolo geral da Funpresp Exe,
localizado no endereço: SCN, Quadra 02, Bloco "A" 2' andar Edifício Corporate Financiam
Center salas 202 204 CEP 70.712-900 Brasília--DF, devidamente disctà-minada, em molde
da Funpresp Exe. Caso seja possível o faturamento mediante nota 6lscal eleuânica, esta deverá
ser encamhlhada à Gerência de Património e Logística da Funpresp Exe, para o e-mail

doa(Zõfunoreso.com.br.

4.5. Somente serão aceitas notas fiscais e futuras corretamente preenchidas e sem [asuras.

4.6. Será considerada como data do pagamento a data da emissão do Documento de Ordem
de Crédito DOC em fax,or da CONTRATADA.

4.7. O CNl='J constante da nota fiscal/futura deverá ser o t-mesmo indicado na Proposta e na
Ordem de Pagamento emitida pela CONTRATANTE, sob pena de não ser efetuado o
pagamento

4.8. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatum ou dos documentos exigidos
como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo de venchnento
da obrigação da CONTRATANTE.

4.9. Nenhutn pagamento será efctuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Rmanceira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

4.10. Ocorrendo eventuais acasos de paganlcnto provocados exclusivamente pela
CONTRATANTE, o valor devido poderá, quando solicitado pela CONTRATADA, ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu venchnento até a
data do efetivo pagamento, ein que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

ENI = 1 x N x VP

Onde:

l = Índice diário de atualização financeira.
EM = Encargos moratórios.
N = Número de dias enfie a data prevista para o pagamento e a data do efeúvo pagamento.
VP = Valor da parcela em acaso.

5. DAVIGENCIA

5.1 Esta Ordem de Fornechnento terá vigência de 30 (tl-anta) dias corridos após sua assinatura

6. DASOBRIGACOESDACONTRAT.ADA

6.1 São obi-igações da CONTRATADA:

a) fornecer os itens dc cscritório conforme o descrito no subitem 4.1 desta Ordem de
Fornecimento, observando as especificações, quantidades e prazos;

b) atender prontamente às detnandas da CONTRATANTE, prestando os esclarecimentos
devidos e efetuando as correções e adequações necessál-ias;

c) conaunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anonnalidade que possa prejudicar o
fornechbento,
CONTRATANTE;
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d) manter, durante a vigência dessa Ordem de Fornecimento, todas as condições de habilitação
e qualinlcação exigidas nesta conUatação;

e) sujeitar se a anais atnpla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;

f) responsabilizar-se pelos danos causados diretainente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrem-ates de sua culpa ou dolo na execução do conuato, não excluindo ou reduzindo dessa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhaJnento da Fundação;

g) não transfeiü a ouuetn, no todo ou em parte, os serviços avançados;

h) cientiâcar o fiscal da Ordem de Fornecimento, imediatamente e por escrito, a respeito de
qualquer anormalidade ou irregularidade verificada no fornecimento;

i) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (ll,ei n' 8.078/1990), ficando a
CONTRATANTE autor.içada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofhdos;

1) efetuar a entrega do objeto no prazo e local fixados pela CONTRATANTE, acompanhado da
respectiva nota 6lscal;

k) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notutno, perigoso ou insalubre; e

1) arcar caiu o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos dc
sua proposta, devendo complementa los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendhnento ao objeto, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do S I' do art. 57 da Lei n' 8.666/1993.

7. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por um representante especialmente
designado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos* anotando em registro próprio as falhas
detectadas, nos ternos do art. 67 da Lei n' 8.666793;

b) proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para a adequada prestação dos serviços;

c) rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as especiHtcações;

d) atestar a nota fiscal/natura correspondente, após realizar rigor-osa conferência das
características dos serviços;

e) efetuat o pagamento no preço e condições pactuadas;

f) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para quc seja substituído, reparado ou corrigido
(especintcamente na hipótese de aquisição de bem);

g) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/futura fornecida pela
CONTRATADA;e

h) dar conhechnento formal à CONTRATADA do Gestor e Fiscal responsável pelo
acompanhamento e
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8 DAS SANÇÕES ADMINISTjtATIVAS

8.1. O descumpúnento das cláusulas e condições deste instrumento sujeitará a
CONTRATADA às sançõcs previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n' 8.666/1993.

8.2. Em caso de descumpiàllento dos prazos, a CONTRATADA 6lcará sujeita à multa diária
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor- do serviço a ser entregue, por dia de
atraso injustificado, até o período máximo de 30 (tl-inca) dias, a partir do qual será cobrada multa
no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor do mesmo serviço, sem prejuízo das demais
penalidades pi-evistas na Lei n' 8.666/1 993.

8.3. As multas aplicadas em decorrência do presente instrumento poderão ser descontadas
do saldo havido pela CONTRATADA junto à Funpresp-Exe, conforme art. 86, S3' e 87, SI' da
Lei n' 8.666/1993.

8.4. Quando inviáveis ou insuficientes as compensações previstas no sub item anterior, a
CONTRATADA será intimada a recolher o valor restante ou integral da multa apurada, no
prazo de 30 (tí:inta) dias cora-idos a contar da intimação, sob pena de cobrança judicial.
9. FORO

9.1 0 Foro para solucionar os litígios decorrentes da execução deste instrumento será o da
seção jutisdicioilaria do Distrito Federal

9.2 Para Gutncza e validade do pactuado, o presente instrumento de execução de serviços foi
lax'fado cin 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido c achado em ordem, vai assinado
pelos conta.amantes.

Brasília, 8 de novembro de 2019

Pela CON' Pela CONTRATAIDA:

::êz::.8,«-n- á:á:/'e.o
Representante'LegalITON DOS S.ANTOS AjiA]

Diretor Administrativo

JOGO II.8lJgÍÀ ÕE JESUS SANTANA
GereÀÍe de PatíL-nânio, Logística e

Contratações Substituto

#
Ú.«.: GRAU«- #««y
CPF: 03; 3üe- üv1 -3v
Identidade: .g.€1 a.';o3,

@
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